
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER Nº;i /2024 de autoria do Poder Legislativo, Pentecoste-CE, 16 de maio de 2024. 

A Comissão de Constituição e Justiça recebe o Projeto de Lei nº 10/2024 de 08 de maio do ano de 2024, 

conforme o art. 51 do Regimento Interno, de Autoria do Poder Executivo que “CRIA O CARGO DE 

GESTOR  ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO NA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SEGURANCA PUBLICA, TRANSITO E DEFESA CIVIL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

I-RELATORIO 

Trata-se do exame da proposigéo contemplada no Projeto de Lei em epigrafe, de autoria do Poder 

Executivo no uso de suas atribuigdes conferidas pelo art. 74, 111 da Lei Organica. 

Em Sessdo Plendria, o projeto foi lido em sua integralidade e encaminhado à Comissdo de 

Constituigdo e Justiga para proferir parecer conforme o art. 52 caput e o inciso IV, do Regimento Interno 

e posteriormente enviado para a Comissdo de Orgamento e Finangas. 

Att. 1°. Fica criado na estrutura da Secretaria Municipal de Seguranga Publica, Transito e 

Defesa Civil, o cargo de provimento em comissdo de GESTOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO 

(CPC-2): 

BI08 ADMINIBIRATIVD CPC-2 1 RS 25000 | R$ 2.250.00 RSZSODOC—É 
FINANCEIRO 

A iniciativa do referido projeto está em conformidade com a competência comum da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para legislar sobre a matéria, conforme o art. trata de 
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matéria de interesse local, inserindo-se na esfera de competência típica do Município (art. 30, 1, da 
CRFB/88). 

Na análise do projeto não foram identificados nenhum vício ou afronta a Constituição Federal e 
a Lei Orgânica do Município de Pentecoste-CE. 

- VOTO DO RELATOR 

A Comissão de Constituição e Justiça em sessão realizada no dia 16 de maio do ano de 2024 
aprovou o parecer do relator, Vereador AUGUSTO CEZAR MATOS J UNIOR, como FAVORAVEL 

a tramitagdo e apreciação do Projeto de Decreto Legislativo nesta Egrégia Casa. 

Sala das sessdes da Cimara Municipal de Pentecoste-CE, 
16 de maio do ano de 2024. 

AUGUSTO ([CEZAR MATDS JUNIOR JO! MPELO REGO 
Presidente e Relator bro 

/Í/Á%Tyg; ÃOS« Yoo S//FLLO 
ANTONIO MANOEL DE ALMEIDA FORTE JOSE XAVIER FILHO 

Membro Membro 
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